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endereço eletÉDico
Cidade de

PariI corrcspondôrlciis: e-meil:

tcplcsenlâdâ pelô seu sócio-gerellte
CadaÍro de Pessoas I.ísicas sob o no

as cláusulas e condiçôes a seguir-i

O IITT]NTCTI'IO

CREA.CE

dorâvarte dcnonrinada CONTR^T^l)/\, ncstc rto
brasileiro, casado, 0rrcfissão). inscrito no
rcsolveln celcbrar o fresente contfâto conr

CELIBRANÍ
INIPItIS,\

O MUNICIPIO DE AII-A.CÀTI, pessoa jurídica de direito público inte,no, doravante de,ro,ninâdo
CONTRATANTE, inscr;to no CNPJ. sob o n" 07.684.75 6/0001 -46, com sede à Rua Santos Du,nont n' 1.146 -
Bairro Ccntro, na cidâde de Amcâti, Estado do Ceará, através da Secretaria de Educação, ,teste ato representadâ
pela Sra. ANA LUCIA DA COSTA MELLO, blasileira, casada, Professora, Secretária de Educâção, Gestorâ
do Coutrato. irscrita no Cadâsho de Pessoas Físicas sob o n' eRGu"

inscrita no C.N.P.J. sob o n"
ou CAU sob o n' n" , Baino -

Listado do Ceaír.
Sr.

CLAUSULA PRIMIIIRA - DO FUNDÂMENTO
01.1. O presente coDtrato fundâmenta-se nas disposigões da Lei Federal n'8.666/93, de 2l dejunho de 1993,
demâis altemçôes e atualizada pela Lei no 9.648/98, de 27 de rnaio de I998, nos termos da Tomada dc Preços no

05/2023-SDDUC/CELOS, e resultado da licitâção, devidâneDte homologada pela Secretaria de Educação, com
base na proposta da CONTRATADA, iodas pâúes integÍântes deste contrato independeDte de transcrição.

CLÁUSULA SDGUNDÀ - DO OBJDTO
02.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de IMPLANTAÇÀO DE GRADIS EM
DlVtRsAs EsCOI AS DO MU\lCiPlO. conlorne proiero( e e)pecificaçóes.
Nâs seguintes Unidâdes Escolaresi - EEF Adolfo Câ,ninha, EEF Drâgão do Mar, EEF Zumbi dos Palmâres,
llEF VilaDi Pereira, IIEF Passos Livles, CEI Helenita curgel Valente, EEF ADtonio Pôrciano da Costa, CEI
Mariâ Leorlor Maia, EEF João Maciel de SaDtana Baldrames, EEF Francisco Irernândes Filho, EEF José de
Souza, EEF José Nonatô e EEF Carlos Peixoto.

CLÁI SUL A TIiRCIIRA - Do RECIME D[ [xEcuÇÀo E ALTERÂçoES,
01.1. O objcto deste corltrato será execütado ern regiDre de empreitada por píeço unitário.

CLÁUSULA QUÀRTA - DÀs oBRIGÀÇÔ[s
I - DA CONTRATADA:
Visando a execução dos seNiços objeto deste cortmro, â CONTRATÀDA se obriga a:
â) AprcseDtar a CONTRATANTE até o pagamcnto da primeira »redição a ART ou RRT dâs obras e serviços
devidamente registmdas no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-CE. ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU;
b) Arcar com todas âs despesas de lbrnecimento de nlate,.iais e mão de obrâ, náquinas e equipamentos,
encargos sociais, fâxas, impostos e seguros, incidentes e Decessários para a execução tolal dâs obras e serviços;
c) Executâr as obms e serviços pclo pr'eço global estipulado ncste contmto e enh.egá-los totalntente concluídos,
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de acordo com os prcjetos, ordens de seNiços e especjficações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, ent
perfeito e totâl funcionamento, e observadÂs âs Donnas técnicas de seguíarrça:
d) MaDter preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um eDgsnheiro civil ou arquiteto, em tempo
integral, para representá-la na execução do contrato;
e) Manier um diário de obra, atualizado diariameDte, onde constem todas as aDotações pertirentes ao

andânlenlo das obÍas e serviçosi
I) Reparar, corrigir, reDlover, rcconstruir ou substituir, às suâs expensas, no total ou em parte, o objeto do

Contrato om quo so verificarem vícios, defeitos ou inoorr§9õos resultaDtgs de rná gxeouçâo ou de matoÍiais
eorpregados indevidamente;
g) Obedecer todas âs leis, códigos e regula,nentos federais, estaduais ou municipais, relâcionados com as obrâs
e selviços enr execução e todas as normas de segurança aplicáveis;
h) Responsabilizar'-se pelas obrigações previdenciárias, trabalhistâs, fiscais e comerciais incidentes sobre o
contrato;
i) Aceitar, nas Inesmâs coDdigões coDtratuâis, os acréscimos ou diDrhuiçôes cfetuadas até o limite de 25%
(vin1e e cinco por cenlo) do vâlor iniciâl do conlrato;
j) Manter, durante todâ a execução do coDtralo, em compatibilidâde corn as obrigagões assumidas, todas as

condições de habilitâção e qualificação exigidâs na licitação.
II - DA CONTRATANTE
Para gamntir o fiel cunrprime,rto do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se coDlpromete a:

a) Efetuar o pagamcDto na fonna convcncionadâ na Cláusula Sétima deste instrumento, desde que preenchidas

as Íbr,nâlidades c exigências da relerida Cláusula;
b) Fiscalizar e âcompanhâr as obrâs e seNiços objeto deste Contmto, através de servidor designado
especialrlcntc pam este fim;
c) Ateslar â medição dâs obras e seNiços efetivamelte executados! pârâ efeito de pâgâmento.
d) Comunicâr â CoDtrâtâdâ quâlquer falha ou ploblema que ocorra na execução do contrato e exigir as devidas
providênciâs que demandeln dâ CoDtratada.

CLÀUSULÁ QUINTÀ - DA CÀUÇÃO DE GARANTIA
05.1. Para gamntir a execução dâs obms e serviços a CON |RATADA prestou Cauçâo de Gamntia, na
modalirlade
(

aDtes da assinatum do coutrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigência do
coníato). Que será devolvida quando do rcceb;mento definitivo dâs obras e serviços, deduzido do valor, as

inlrações e multas por ventu,a co,netidâs.

CLÀUSULA SEXTÀ - DO VALOR D DO REAJUSTD,
06.1. Pela execução das obras e servigos a que alude este CONTRÀTO, fica estabelecido o valor total de R$

().

06.2. Os preços cotâdos, constantes da proposta da CONTRATÁDA, Dão sofrerão nenhum reajuste sob
qualqucr prctcxto, sendo fixos e irreâjustáveis ateDdeDdo a legislação federal, pelo período de l2 (doze) meses.
Após 12 (doze) meses de apresentaçâo da propoÍa serão reâjustados pelâ vâriâçâo do lndice Nacionâl dâ
Construção Civil - INCC cla Fundagão Cetúlio Vargas, llo período, ficando fixos por mais urn período de doze
meses, lr âpós, rcaiustado pelo Dlesmo critéÍio de variação do índice Do periodo, e assim, a câda doze meses.

06.2.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguirte fórmulal

R=FATORxV onde: s-1,:on = ffi
Valor do reajuste prôcumdo;
Vâlor cortratuâl dos seNiços a sorem reâjustâdos;
Lldice inicial - INCC rcfere-se ao mês da apresentagão da proposta;

jurtto a tesouraria da Prefeitura, Do valor de R$

), correspondente a 5% (cinco por ceDto) do valor ora contrâtado (a ser efetivado

(E â[ry

R
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I : Indice final INCC refere-se ao mês de aDiversário aDual da proposra.

06.2.2. O Fator deve ser lruDcado Da quârta câsa decimâI, ou seja, desprezar total,nente
em diante.

l,lt r t: r,I I Uti^ Do

ARACATI

x5
fl

da quinta casa decimal

CLÁUSULA SÉTIMA - DAs CoNDIÇÔES DE I'AGAMDNTo IT DA INADIMPLÊNCIA.
07.1. Os paga,nentos seúo efetuados mensâlmente, conforDte rnedição de execução das obras e serviços,
atestada pela Secrctaria de EduÇação, até o 30 (trigésino) dia do mês subsequente ao mês da execução das
obras e servigos,
07.2. Os pagâmentos serâo providenciados pela tesourariâ dâ Prefeitura de Aracati, após o encaminhamento dos
seguintes documenlos, e coDta - recibo:
a Dota tlscal/fatum elnitidâ com base ua medição de execução;
b medição das oblas e serviços execlrtados, atestâda pela Secretâriâ de Educação;
c - comprovâÇão de regularidadc corn â FazeDda Federal - através de Certidão Coduntâ Negativâ de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívidâ Ativâ da União, inclusive Contribuições Sociâis, emitida pela Receita
Federal do Brasil;
d comprovação de r'egularidade com os 'IÍibutos Estaduais, através da Ccrridâo Negativa de Tributos
Estaduais, enritida pela Secretaria de Fâzenda Estadual da sede da empresa;
e - cornprovação de regularidade conl os Tributos Municipâis, através da Ceúidão Negativâ de Tributos
Municipais, e ilida pela Secretaria de Finanças do Município de Aracati e dâ sede da Enrprcsa;
f- comprovâçãô de regularidâde corlr o FCTS, forrecida pela Caixa Econômica Federal.

I - conlprovaçãô de inexistênciâ de débitos inadimplidos perânte â Justiça do Trabalho, nlediâDte a
apresenração de Certidão Negativa de Débitos Tnbalhistas - CNDT, enlirida por órgão da Justiça do Trâbalho.

07.3. Havendo âtmso de pagamento! será procedida a título de inadimplência o pagameDto de 0,5% (ciico
décirnos por cento) âo mês de juros de rrora dos valores a sereÍn pagos e/ou das parcelas atrasadas, se â
ocofl'érrcii for nor cltlpa c\chrsiva do Municipio.

CLÁUSULA oITAVA _ DÀ DoTAÇÁo oRÇÂMENTÁRIA E FoNTE DE RnCfIRsos
08,1, Os recumos financeiros pâra pâgâmeDto das despesas de execugão das obras e serviços correrão por conta
de reclrrsos próprios do Orçamento do Município de Aracâti, na seguiute dotação orçameDtárja:
O8OI - FME FUNDO MUNICIPAL DL EDUCAÇÀO
12.I22.0035.1.004 - Construçào, Refo na c Arnpliâção de Prédios da SEDUC
4.4.90.51.99 - Obras e IDsfalaçôes obras err altdamento
Fonte de Recursosl
1500100100 - Receita de Imposto e Transl'eÉDoia - Educaçâo

CLÁUSULÀ NONÀ - DOS PRAZOS
09.1. O prazo de vigência do plcsente conÍato ó de 16 (dezesseis) meses, coDtâdos a partir dâ data de sua

09.2. O prâzo de conclusão de todos os serviços é de ( ) dias corridos, a pa,tir da dâta de
rccebimento da ordcm de início dos scrviços.
09.3. O prazo para início dos serviços pelâ Contratada é de 05 (cinco
recebinento da ordeÍn de ilrício dos scrviÇos.

CLÁUSULÀ DÉCIMA _ DA FIscÀLIzÁÇÂo E coNTRoLD
10.l. As obras e seNiços objeto deste Contrato serão acompârrhados pela Secretária de Educagão - Gcstora do
Contrato, ou a quem essa dclegar, que contpete entrc outras âí.ibuições: planejar! coordenar, aurorrzar 

^pagarnentos e manter fl conuDicação oÍiciâl coDt â Contratâda, visando ao bom and.mento da execuçào drs l\
obras e scrviços. E, ainda, dcsigDar através de âto admiDistratjvo o respoDsável pela fiscalizâçào. que deverá ser V
um EDgenheiro Civil ou Arquiteto, com âtribuiçõcs técnicas compatíveis com as obras e serviços contr:rtudos. I

10.2. Compete a fiscalizagão, denke outms atribLrições: I

) dias,

ç

conlàdos a pa{ir da dâlâ de

a-
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,ôâ) Ex;gir fiel cutnprimento desre Contmto e Aditivos pela Conrrâtada;
b) Verificar, conferir e atestar âs,nedições das obras e seNiços efetivamente executados.
pâgâmento;

para efcito de

c) zelar pelâ fiel execução das ob.as e servigos e preno atendimento aos projetos Executivos e Especificâções
Tócrricâs, Nornas Técnicas da Associaçâo Brasireirâ de Normas Técnical e as Leis pederais, Estadu;is e
MüDicipais, peúinentes ao objeto coDtmtuâl;
d) contrclâr a qualidade e quantidade dos,nâteriais utirizâdos c dos serviços executâdos, rcjeitando aqueres
julgados Dão satisfatórios ou em desacordo cor os projetos e Especificações Técnicas;
e) AssistiI a coDtratadâ nâ escolhâ dos métodos executados maii adequados, e exigií â modificação de técDicas
iDâdequadas, pârâ lrclhor qualidâde na execução clas obras e serviços;
0. Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificagões Téc»icas, juntamente coln os respectivos â,tores,
adaptândo-os as condições específicas.
g) veriÍlc as ocor-ê.cias regisÍadas rro Diário de obras perâ contratada, e registrâr as irreguraridades
encontradas na execLrção das obras c se.viços, as providências que detenniDoLl para sanar vícios, ãefeitos ou
iÍcgrliridaJc. (o'nctirlas pela Corrrrararh.
h) Detenninâr â parâlisâção da execução das obras e servigos quanrlo, objetivamente, constatacra unra
irregula|idade que prccise ser sânada, com firmeza e pro,ttidão;
i) Emitir Atestâdos, Cerlidões ou Relatórios de avaliâção da execução dâs obras e serviços;
i) conhecer detalhadamente os projetos, Especificagões Técnicas c o contrâto sm todâs as cráusuras
estabelecidas;
k) Levar ao conhccinrento do cestor do contmto âquiro que urtrapâssar as suas possibilidades de co*eção, e
sugerir â aplicação de penalidades ou sanções a contratada en face de inaiirnprernento das obrigações
acordadâs, inclusiv€ quanto a descumprime.to dos prazos de execugão das obras e serviços constaús do
cronograrna fi sico-fi »anceiro;
l) Veriflrca. c aferir se a equipe de pcssoal da contratada é fonnadâ, e em quantidade suficiente, por pessoâl
habilitado e conr experiônciâ co,nprôvadâ pâü executâr as obras e se*iços com qLraridade e no prazo acordado;
nr) confcrir se a Equipe Técnica de Nível superior inforrnada na fase da licitagdo é a rnesma Jisponibilizada e
rc.polsávcl pela c\ecuçào drs obras c \el,t jç05;

n) solicitâr ,,ensâlnrente â folha de pagâmento com reragão dos emprcgâdos, Íun9ão ou categoria, utirizado nâ
execuçâo das obras e scNiços;
o) Solicitar a comprovação de lecolhimento nlensal das contribujções devidas a previdência Social e Fundo de
cârantia por Tempo de servigos FCTS, conforne relagâo dos emprcgados utirizados na execuçâo das obras e
scrviços:
p) Acompanhàr os prâzos de execuçâo das obras e serviços, conforme o cronôgranla fisico_financeiro, e sugerir,a âplicação de nrultas quando houve,.descumprimento dos prazos pi"iui" ou totais,.rodificai ou
compatibilizar co,n as ,ecessidades, e eraborar a justificativa de ar;eração á eraborar o aditivo de prorrogação
ou redução do prazo de execugâo das obras e serviços e prazo de vigência do conirato.
q) Caso haja alteragão dos projetos ou especificação clos ser:viços, seja aumento ou redução, sugerir,
quântificâr, orçar, elaborârjustificâtiva técnica compâtível com as alt;rações, antes da autorizaçao da execiçao,
e elâborar o âditivo de alterâção do vâlor conlratual, pàa ser acordado eritre ás partes.

CLÁI \LLA DÉCIMA PRIMEIR^ DAS ALTERAçoES
I l.l. O prcse,te conlrato poderá ser alterado, nos casos previstos no âr1igo 65, da Lei no g.666/93, desde que
haj,r irúercsse dâ Adrrtinistrâ9ão, com a apreselttação das dev idas j ustificat úas.
ll'2. A contmtante caberá o direito de promover acr'éscimos ou supressões das obras e serviços. que se
fizerem 

.necessários, 
âté o lirnire correspondenre â 25% (vinte e circo por cento) ao rato, iniciat ão ionri^ii. /

mântcndo-se âs demais condições do contrato.
I 1.3. o se.vigo adiciorado ao contrâto o. que sofiâ arterâção em seu qlrantitativo or.r preço deverá aprese,tar
preço .nitário irferior ao preçô de referÉ»cia da AdmiDistrâçâo divulg;do por ocasião d.r licitaÇio, ,runiia" áproporrioralidade entrc o preço grobâroontratado e o prego de referêrr-cia, e respeitados os limites do previstos
no § l" do ârt. 65 dâ Lei n" 8.666, de i 993.
I L,. foda alterâ9ão do 

"ort.uà"".a 
oU.j"to a" fernro Aditivo ao Contr.ato. f

SIETtrErygEE
Dsgóo do l'aar, 230. CêÍltÍõ
O5O I css s6,3421-lÊ45lrÀ
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12.1. Quândo todas âs obras e serviços estiver-em concluidos! e a requerimento da CONTRATADA, dâr-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tomaÉ definitivo 60 (sessenta) diâs âpós, através de Tenno de
RecebiDento Definitivo, assiDado pelas partes, desde que todos as obrâs e serviços estejâ,n perfeitas condições
de funcionanrento e uso, e executadas de âcordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste período,
Ior constatada a existência de qualquer.defeito, imperfeição olt vicio na execução das obrâs e serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, para obter o Temo de Rscebimento Definitivo dos
serviços,

CLÁUSULÀ DÉCIMA TEITCEIRA - DAS PtrNALIDÁDES
13.1. Ô não clrmprimento totâl ou parcial, de qualquer dâs obrigâções ora estabelecidâs, sujeitará a
CONTRATADA às saDções prcvistâs eln l,ei, garantida prévia e alnpla defesa em processo adrniDistrativo.
13.2. As penalidadcs são:

â) nlulta de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desistêDcia totâl ou parcial
de executar os serviços;

b) lnulta de 0,05% (ciDco sentésimos por ceDto) sobrc o valor de cada parcela mensâj, por dia de atraso na
sua conclusão, confonnc previsão no crouogrâtrâ fisico-financeiro.

c) multâ de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrâto, por dia quc exceder o prazo de
conclusão tolâl previsto no cronogmlna Íisico-financeiro,

d) suspcDsão temporária de participar em licitâção ou contratâr coln a Administração pelo prazo de 01
(uD, ano

e) declârâção de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Admin;stra9ão pública enquanto perdurarem
os motivos detenriDantcs da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a Administração, que
será concedida após o contÍatado ressârcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo
da suspensão aplicada tro item ânterior.
13.3. O descunrprinento dâs condições estipulâdas lteste Conlrato e que seiam detearinâDtes de rescisão
contfatual, inpliçará a imposigão de nlulta â CONTRATADA, até o Dráximo de 20% (viDte por cento) do valoÍ
das obrâs e seNjços não executados;
13.4 As multas previstas ,lestâ Cláusuia Iâo tenl caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
CONTRATADA da respoDsabilidade sobre perdâs e danos decorrcntes dâs infraÇões comet;dâs.

cl-Áusul,À DÉcrMA eUARTÀ - DÀ Rf,sctsÁo
14.l. A inexecução lotal ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e âs
previstas eln Lei.
14.2. A rescisão do pÍcsente contraÍo poderá ser determíiâda por ato unilâteral e restrito da CONTRATANTE.
I4.3. O conlratô podcrá ser resci.dido âmigavelmente, por acordo entre as paftes, desde que haja conveniência
paraaCONIRATANTE.
14.4. Fica âinda assegurâdo â CONTRATANTE o direito de rescisão deste conhato, independentemente de
aviso extrajudicial ou de interpelâçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atmso injustificâdo por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início dâ execução dâs obras e serviços;
b) ÍÍeffupção das obras e serviços sem justa causa e prévia comuDicação a CONTRATANTE, por mais de 05
(cinco) dias;
c) DesatendimeDto das detemiuações regulares de representantes que fo,.em designâdos pela
CONTR^TANTE, pârâ acompaDhâr, na qualidâde de fiscal, a execução das obras e selviços;
d) Descumprilllcnlo de qualquer deterDi,tação dâ CONTRATANTD, leita em basc contrâtuâll
e) TransferêDcia das obras e seNiços, objeto do prcsente contrato a terceircs, no todo ou em pafte, sem a préviâ
e expressa âutorização dâ CONTRATANTE;
1) Cornetimento reiterâdo de falhas causadas na execução das obras e scrviçosj
g) A lenfidão nâ execução das obras c serviços, levando â fiscâlização a cotttprov:u a iupossibilidade da
coDclusão dos serviços nos pmzos estipulados;
h) Pâra atender o interesse e conveDiêDcia administrativa, medianle comunicação a CONTRATADA, com
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antecedência Inh;ma de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagarnento das obras e serviços efetivamente
prcstados, e devidâmente âprovados ató â data dâ rescisão coDtratual.

CLÁUSULÀ DÚCTMA QUINTÀ - DA RESPONSABILIDADI] CIVIL
15.1. A CONTRATADA, rcsponderá por perdas e danos, que vier a solrer a CONTRATANTE ou a terceiros,
em razão de ação ou ornissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, indepeDdentemente
de outras comi»âçôes oontratuais ou legais, â que estiver sujeita.
15,02. A CONTRATADA respondorá, durante o pÍazo irredutivol de cinÇo anos, pela solidez e segurallça das
obras e serviços, assin em razão dos nâteriâis, como do solo, conforme aft. 618 da Lei n, 10.40612002
Código Civil.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do IToRo
l6.l. Fica eleito o foro da Comarca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que sejâ, pârâ diimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execnção deste contrato.

E, para fiünezâ e como prova de âssim haverem, entre si, âjustado e coDtratado, é lavrado o presente
iústrumento em 03 (rês) vias de igual teor, que depois de lido e achâdo conforme é assinado petâs partes
coníâlântes e pelas tcstenlonhas abaixo »omeâdâs.

Aracati-Ccaú, cle 2023.

CON'IIIA IANI E

ANA LLJCIA DA COSl'A N,íLLLO
SI!CIIDTARIA I)II III)I]O\CÀO

coNl ttAl AD^. -

CONTRAl'ADA

Nonle:
CI'F:

Nolnc:
CPF:

Y

(D

Av. qsgôo do Mo., 23Q. Centro. ArocatFc€ - Brosil cEê 6?800-000
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(D
PtiI]tiuI'ful{]\ D()

ARACAT'I--

sediada a
re[eridu 'lonrâdâ cle PreÇos, \,er]l
art. 7" da ConslitLrição Fcderal, que
horário nolurno de íabâlho ou cul
de menores de 16 (dezesseis) anos.

\L'Úr
\,,

A - MODELO DMECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTO DO DTSPOSTO NO
INCTSO XXXTII DO AIil'. 7' DA CONSI.ITUIÇÃO I.TTDERAL

(colocar em pâpel timbrado)

COMISSÃO ESPECIAL DE LIC]TAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS NO O5/2023-SEDUC/CELOS.

DECLARAÇÂO

ú1ot e tld licitatlte) . CNIrJ/IVIF n.'
(endereca co lplgA , para efeito de paficipação »a

DECLARAR, sob as pe,las da lei, eln cumprimento ao Inciso XXXIII do
não mantém em seLl quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
serviços perigosos ou insalubres, não possuindo aiDda, quâlquer trabalho
salvo condição de aprendiz, a paúir de 14 (quatorze) ârlos.

Ressalva:

( ) emprega rneDor, a pârtir de l4 (quaforze) anos na condição de aprcndiz.

(Localidade), dc de 2023.

Cârinrbo, qualificação e ,rssinaturâ do respo,tsável legal

ar'

Y

), Aoco! CE - B.os,l clp 62800-000
r'ww.orocoti.cê.gov,tr. @€t prelêitul"odoaroca!ÍoÍicioa



P llI] | llt','l) R 
^ 

i)o

ARACATI---

B - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTtr _ ME/EPP.

(colocar em papel timbrado)

)ol
4."

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICÍTAÇÃo DE oBRAS E SERVIÇos DE ENGENI.IARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" O5/2O23.SEDUC/CELOS,

DECLARAÇÃO

(no rc da licitante) , CNIIJ/MF n.' sediada â
(endeteco conlplg!9) , pâra cleilo de participagão na referida Tonrada de Prcços, venl

DECLARAR, sob as penâs da lei, que cumpre os reqLlisitos legais para quâlificação colno
(incluir â condição da enrpresâ: nlicroentpresa - ME ou cnlprcsâ de pequeno

porte EPP), conÍorme ar1. 3" da Lei Cornplementar io 12312006 e que não está sujcita a quaisquer dos
impedimentos do § 4'desse artigo, eslando apta a usuÍruir do tratamento dife.cnciâdo estabelecido nos âr1s. 42
â 49 da mcncionada Lei, com âs altemções da Lei Complementar no 14712014.

(Localidadc). de dc 2023.

Cârinrbo, q'rxlillcaça() firssiratLrra do rcs]]onsávcl legal.

Crrimbo, qualilicaçaio, assjfatura e CRC do conhdo. rcsporsável.

Y

t-,'

__ -_ ^ -^fr, Ptr^Sgo q" Mor 23O, Cent'o, Arccor.-CE - Bro.ir cFp b28OO-O@
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P taI]ti LI'l-lt l{]\ Do

C . MODELO DI'
(colocar enr

(Localidadc), dc

À
COMISSÀO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS
DA PRDFEI'IURA MUNICIPAL DE ARÀCATI

)otu
ê.

O valol lotal dâ proposta ó de R$

REF. TOMADA DL PI{EÇOS N" O5/2023 SEDUC/CELOS,

), conlorme plânilha de prcços,

Prczados Senhores.

AprcscDlâDros a nossa propostâ de preços para execução das obras e serviços de IMPLANTAÇÀO DE
GRADIS EM DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICjPIO, no Municipio de Aracati, objeto da referida Tomada
de Preços.

or'çanrcl)lo resunrc. conrposição de preços urritários e cr.onog|ama lisico,financeiro, em anexo.
O prâzo dc conc[rsào de todas âs obrâs seNiços ó dc ( ) diâs,
contados a pârtü dfl data de recebiDeDto da or(lern de início dos serviços.

. ^ 1.r. zo ,lc r:r i,l:rdc oc.r.. p.Jf...t.i c Jc , contados a pârtir desta
data de aprcsentagão.
InfolnatlosqrreataxadeBDladotâdopamexecuçãodosser.viçoséde-(-)porcento,
confoflne conposição analílica, em anexo,

Declaranros que nos preços propostos, estão iDcluidas todas as despesas de fomecimento dos mat€riais,
náquinas, equiparnentos e ferramental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos sociais e
hâbâlhistas, be»efícios, transportes c seguros.
DcclamDlos que conhecemos/visitamos os locais das obras e ser.viços, e que tomamos conhecin)ento de toclas as
facilidades e dificuldades pa|a execução das obras e serviços.
Finalizando, declarâmos que verificantos todos os projetos das obr.as e serviços, estando de acordo com as
obras e serviços a sercln executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladâs no
Edital dâ referida Tomada de Preços c seus aDexos.

Carinrbo. quallJicaçio e assinituÍa do rcsporsável legal

ARACATI

CAII]'A PIiOPOSTA
pâpcl tinrbrâdo)

dc 2023.

E SI]IIV1ÇOS DE ENGENI]ARIA

v

t Av. Drogôo do Mqr, e30, Centro. Arocorr-CE - Brõsil cEp, 628ôô-000
38) 3421-1050 lj;ss 38) 34e1-l945lwww.orocoti.cê.gov.br ÍOO p.efeiturodoorq§qtioíjciol
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t,tiljIiII11't{]\ DO

ARACATI

D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
, (colocar em papeltimbrâdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE L]CITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. l OMADA DF PREÇOS N" 05/2023-SED UC/C Er.OS.

\o,

(l-ocalidade), de de 2023. i,/

Y

Anl I^ D. I r '\llo\l\ \O DO5 I \, ARuô\ su( tA S

CITUPO DtsctU À ltN \Ç^o % PAI{C]AL
trNCÀR(;os socl^rs BÁsrcos
PRDVII]LNCIA SOCIAL

4,2 FUNDO DE GARAN I]A POR TEMPO DI] SERVICO
A3 SAI,AITIO EDIJCACAO

^.4
st:RVt('o soclAL D^ INDUS tRIi\ StSt

A,J
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL _
SENAI

A,6
SERVIÇO DE APoIo A PEQUENA E MÉDIA EMPRISA
SEBRAE
tNSltTuro NACtoNAL DE coloNrzAÇÃo E REFoRMA
acnÁnt,t - mcne

4.8 SLCI]RO CON lItA ACIIJLN ILS DO TRABALHO INSS
IOI'AI, I)O CI{I]PO /\

ll INC^n(;os socl^rs eIrE nt,tclulNr rNct»tncr.ts no
G}IUPO A

B,1 ITLPOIJSO SLMANAI- F, I]LIt]ADOS
B,] AUXI LIO I]N I'LRM 1 D,\ DI]
Ll.l I,ICL\ÇA PATEI{NlDADE
Ll.1 t3o SALARIo

B.5
DIAS DE CI.IUVA, FALTA JUSTIFICADA. ACIDENTE DO
l'RABALIIO, ETC.
t'oTÂt_ Do (iRUl,o D

C
trNCARGoS soCIAIS eun NÃo lurclBENr As
]NCII)T,]NCI,\S DO GI{UPO A

c"l DEPOSI IO POR DIISPLDID,\ INJUS I A: 50%del^2 I(A2xB)l
c.2 I:1-R1AS INDLNIZADAS
C,J ,\VISO PI{IlVIO INDE\ ITADO.u 

At_ DO CltlrPO ('
D TAXAS Dtr RoINCIDÊNCIAS

DI IiI.]INCII]ENCIA DO CRUPO A SOBRE O CITUPO B
D,2 I{DINCII)IJNCIA DO CITUPO A2 SOt]Rtr C3

.I'O 
I'AI- DO CItL]PO D

PERCI.]NI UAL TOTAL DAS TAXAS DE I,EIS SOC]AIS
PURC[Nl LIAI- 

^DO]'ADO 
DE DNCARGOS SOCIAIS

Câtimbo, qualillcâçiio e assinarura do responsável logal

-
'gõo do Mo.. 230, Centro, Arscoti-CE - Bros I cEp 62800-000
) | G55 43, 34el -I94 5 | würw.or oco I i ce gov.br @ Í! p-efeit urodoorocol.ot c:o ]



I, lt ! lil- l'I URr\ DO

I! - MODELO DE COMPOSIÇÁO DA TAXA DE BDI
(colocar e,n papel timbÍado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

ARACATI--

\'04
tu

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 05/2023-SEDUC/CELOS,

coMPosIÇÃo Do B.D.r.

(l-ocalidâde), dc de 2023.

C rinbo. quaLlJicaçilo c assinatua do responsáyel lcgal

t

tl ti},t DISCI'IÇÀO ol, pxrcixl .2, TOTAL

0l ÀDMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 IlvlPOS'I OS

2.1 ISS

2.2 PIS

2.1 COI:INS

).,+ CI'llB (caso de desoneragão do INSS)

03 (]AR,\NTIA

01 I SCOS

0i LUCITO

t ol AL DO BDI

\-.-'

Av. D.og3o clo Mor, 23ô, Ce.:tro. Arôcoh-Câ - Brssil cÊc 62800-000 - . :'... a'55 aB) 3421-to5dl {"ss ss) 3421-1945lwww.o.6.oti.cê.gov_br @O p.efeituroàoqro.otloticiot :.



l'la[ tr]j t l UR]l DO

F- - MOI)[,LO DE RELAÇÃO DA IiQUIPE TÉCNICA
(colocir c l pírpel limbr.rdo)

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEÍTURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF, TOMADA DE PREÇOS N" O5/2023-SEDUC/CELOS,

ITIiI,AÇÀO DA IQUIPI! TÉCNICA

(Locâlrdade). dc de 202i.

Cnrilrrbo. quxliljcaçào e assinaturâ do rcsponsávc1 legal

ARACATI--

\Oí
Í/

Prezâdos Senhores.

Apresentanlos a relação da equipe técDica que se encarÍegará da execução das obras e seÍviços de
IMPLAN IAÇÀO DE GRADIS EM DTVERSAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO, objeto da referida To,nada de
Preços.

c>'

I

ltenr Funçào IJxperiência
Declarc que autorizo e estarei dispoDivel parí
execuçâo dos Serviços.



P 1r ll i: l.r r 'r'rJ R 
^ 

Do

ARACATI-

G - MODnI,O DE RtrLÀÇÀO DB MÁQUINAS tr EQUIPAMENTOS
(colocâr em papel timbl.ldo)

À
COMISSÃO ESPECIAL DD LICITAÇÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENIIARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁRACATI

I{LI:. TOM,\D,\ DIr PI{EÇOS N' 05/2021-S EDUC/C BLOS.

(Locâlidade), _ de de 2023.

Carilnbo, qualificaçâo e assinatura do responsável legal

Prezados SeDhores,

ApresentaÍnos a relação dâs máquinas e equipflmentos que estaÍão à disposiçâo para execução das obras e
serviços de IMPLANTAÇÃO DE GRADIS EM DIVERSAS ESCOLAS aO MUNICjPIO, objero da referi.la
Tonrâda de Preços.

Discriminâçào

Y

(}

\oó
A

Ilern Modclo Estado de
Quantidade



Plt!M'I U t{r\ I}O

ARACATI-

r01

REF, TOMADA DE PREÇOS NÔ 05/2023-SEDUC/CELOS,

ORÇAMENTO RESUMO

OBJETO: IMPLANTAçÃO DE GIiADIS EM DIVERSAS ESCOLAS DO MUNICiPIO.
LOCAL: MUNICIPIO DE ARACATI

H - MODELO DE ORÇAMENI'O RESUMO
(colocâr em papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENCENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACÀTI

Illrportâ Prcscnle
).

Yalor lotn I de R$

ílocrlidâdcl. de dc 2023.

Qualili.açâo c âssiratura do rcsponsável técnico

SNRVIÇO DISCRIMINAÇÃO VÂLOI{ T0TAL
u§

vÁLoR ]'O',r'Àt. - rts

/

l
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